
 

 

Exercício: 2025. 

Assunto: Verba Indenizatória  

 

A Câmara Municipal de Venda Nova do Imigrante 

declara, para os devidos fins, que, em sua legislação 

vigente, Lei Orgânica e Regimento Interno, não há previsão 

para pagamento de verbas indenizatórias. 

 

 

 

Venda Nova do Imigrante/ES, 30 de dezembro de 

2025 

 

 

Alexandre Feletti 

Presidente  


